
09008 COORDENADORIA DE CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE SAÚDE

3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 2.200.000,00
T O T A L 1 2.200.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4852 REPASSE REC.P/AT.MÉD.

ORG.SOC.SAÚDE OUT 2.200.000,00
1 3 2.200.000,00

T O T A L 2.200.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 10.000.000,00

T O T A L 1 10.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.1377 CONSTRUÇÃO REF. AMP.

APARELHAM.SERV.REF 10.000.000,00
1 4 10.000.000,00

T O T A L 10.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE

T O T A L 1 3 10.000.000,00
SETEMBRO 10.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE

T O T A L 1 4 10.000.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 10.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 1º 3 10.000.000,00 10.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 10.000.000,00 10.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 48.932, 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Secretaria da Saúde, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

30.000.000,00 (Trinta milhões de reais), suplementar
ao orçamento da Secretaria da Saúde, observando-se
as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6º, do Decreto nº 48.444, de 14
de janeiro de 2004, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de setembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de setembro de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09006 COORD.SAÚDE REG.METROP.

GDE.S.PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 30.000.000,00

T O T A L 1 30.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0932.4868 ATENDIMENTO MÉDICO,

AMBULATORIAL E HOS 30.000.000,00
1 3 30.000.000,00

T O T A L 30.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 30.000.000,00

T O T A L 1 30.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.1377 CONSTRUÇÃO REF. AMP.

APARELHAM.SERV.REF 30.000.000,00
1 4 30.000.000,00

T O T A L 30.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE

T O T A L 1 3 30.000.000,00
SETEMBRO 30.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE

T O T A L 1 4 30.000.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 30.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 1º 3 30.000.000,00 30.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 30.000.000,00 30.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 48.933, 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Departa-
mento de Águas e Energia Elétrica-DAEE,
visando ao atendimento de Despesas de
Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

210.000,00 (Duzentos e dez mil reais), suplementar ao
orçamento do Departamento de Águas e Energia Elétri-
ca-DAEE, observando-se as classificações Institucional,
Econômica e Funcional-Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6º, do Decreto nº 48.444, de 14
de janeiro de 2004, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de setembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de setembro de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS

HÍDRICOS E SANEAMENTO
39055 DEPTO.DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA-DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 210.000,00

T O T A L 1 210.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.3911.4029 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

DE PARQUES 210.000,00
1 4 210.000,00

T O T A L 210.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS

HÍDRICOS E SANEAMENTO
39055 DEPTO.DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA-DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 210.000,00

T O T A L 1 210.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.3907.1573 IMPLANTAÇÃO RESERVATÓRIOS

RETENÇÃO- PI 210.000,00
1 4 210.000,00

T O T A L 210.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS

HÍDRICOS E SANEAMENTO
39055 DEPTO.DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA-DAEE
T O T A L 1 4 210.000,00
SETEMBRO 210.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS

HÍDRICOS E SANEAMENTO
39055 DEPTO.DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA-DAEE
T O T A L 1 4 210.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 210.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 1º 3 210.000,00 210.000,00 0,00
TOTAL GERAL 210.000,00 210.000,00 0,00

DECRETO Nº 48.934, 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Departa-
mento de Estradas de Rodagem-DER, visan-
do ao atendimento de Despesas Correntes
e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

400.000,00 (Quatrocentos mil reais), suplementar ao
orçamento do Departamento de Estradas de Rodagem-
DER, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica e Funcional-Programática, conforme a Tabela
1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6º, do Decreto nº 48.444, de 14
de janeiro de 2004, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de setembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de setembro de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS

DE RODAGEM-DER
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 4 250.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 4 150.000,00
T O T A L 4 400.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.126.2816.1720 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

DE INFORM 150.000,00
4 4 150.000,00

26.126.2817.1723 DESENV.SIST.INFORMAÇÕES
SOBRE SEC.TRAN 250.000,00

4 3 250.000,00
T O T A L 400.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS

DE RODAGEM-DER
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 4 400.000,00
T O T A L 4 400.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.126.2817.1723 DESENV.SIST.INFORMAÇÕES

SOBRE SEC.TRAN 400.000,00
4 4 400.000,00

T O T A L 400.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS

DE RODAGEM-DER
T O T A L 4 3 250.000,00
SETEMBRO 250.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS

DE RODAGEM-DER
T O T A L 4 4 250.000,00
SETEMBRO 250.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 1º 3 400.000,00 0,00 400.000,00
TOTAL GERAL 400.000,00 0,00 400.000,00

DECRETO Nº 48.935, 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Departa-
mento Aeroviário do Estado de São Paulo -
DAESP, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.200.000,00 (Dois milhões, duzentos mil reais), suple-
mentar ao orçamento do Departamento Aeroviário do
Estado de São Paulo - DAESP, observando-se as classi-
ficações Institucional, Econômica e Funcional-Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6º, do Decreto nº 48.444, de 14
de janeiro de 2004, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de setembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de setembro de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16056 DEPTO. AEROVIÁRIO DO ESTADO

DE SP. - DAESP
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 2.200.000,00

T O T A L 1 2.200.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.781.1607.1110 IMPLANTAÇ. AMPLIAÇ. MODERNIZ.

AEROPORTOS 2.200.000,00
1 4 2.200.000,00

T O T A L 2.200.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

DA SECRETARIA E DA SEDE
4 5 90 65 CONST. OU AUMENTO DE CAPITAL

DE EMPRESAS 1 2.200.000,00
T O T A L 1 2.200.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.846.1611.1679 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA DERSA 2.200.000,00

1 5 2.200.000,00
T O T A L 2.200.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16056 DEPTO. AEROVIÁRIO DO ESTADO

DE SP. - DAESP
T O T A L 1 4 2.200.000,00
AGOSTO 300.000,00
SETEMBRO 500.000,00
OUTUBRO 600.000,00
NOVEMBRO 600.000,00
DEZEMBRO 200.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES

T O T A L 1 5 2.200.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 2.200.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 1º 3 2.200.000,00 2.200.000,00 0,00
TOTAL GERAL 2.200.000,00 2.200.000,00 0,00

DECRETO Nº 48.936, 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2004

Autoriza a Secretaria dos Transportes a
ceder o uso, por prazo indeterminado e a
título precário, em favor da Secretaria da
Segurança Pública, de área que especifica,
situada no Município de Bauru

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Secretaria dos Transportes autori-

zada a ceder o uso, a título precário e por prazo inde-
terminado, à Secretaria da Segurança Pública, de uma
área de 8.876,00m2, localizada dentro do Aeroporto
de Bauru, Município de Bauru, descrita e caracterizada
nos autos do Processo SSP/GS-5.487/2003.

Parágrafo único - A área a que se refere este decre-
to deverá ser destinada à instalação da Base de Opera-
ções do Grupamento de Radiopatrulha Aérea.

Artigo 2º - A cessão de uso será formalizada
mediante termo a ser lavrado na unidade competente
da Procuradoria Geral do Estado dele constando as
condições impostas pela Secretaria cedente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de setembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de setembro de 2004.

DECRETO Nº 48.937, 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2004

Cria, na Polícia Civil do Estado de São Paulo,
da Secretaria da Segurança Pública, a 5ª
Delegacia - Furtos, Roubos e Adulterações
de Combustíveis e dá providências correla-
tas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada, na estrutura da Divisão de

Investigações sobre Furtos e Roubos de Veículos e Car-
gas - DIVECAR, do Departamento de Investigações
sobre Crime Organizado - DEIC, da Polícia Civil do
Estado de São Paulo, da Secretaria da Segurança Públi-
ca, a 5ª Delegacia - Furtos, Roubos e Adulterações de
Combustíveis.

Artigo 2º- Ficam acrescentados ao Decreto nº
24.764, de 18 de fevereiro de 1986, os dispositivos
adiante enumerados, com a seguinte redação:

I - ao artigo 1º, o inciso VI:
“VI - 5ª Delegacia - Furtos, Roubos e Adulterações

de Combustíveis.”;
II - o artigo 7º-A:
“Artigo 7º-A - A 5ª Delegacia tem por atribuição

básica prevenir e reprimir os delitos de furto, roubo e
adulteração de combustíveis.”.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de setembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de setembro de 2004.

DECRETO Nº 48.938, 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2004

Dá nova redação a dispositivo do Decreto
nº 34.064, de 28 de outubro de 1991, alte-
rado pelo Decreto nº 39.534, de 17 de
novembro de 1994, que trata de auxílio-ali-
mentação

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista do
disposto no artigo 34 da Lei nº 8.106, de 27 de outu-
bro de 1992, alterado pelo artigo 17 da Lei nº 8.320,
de 22 de junho de 1993,

Decreta:
Artigo 1º - O inciso I do artigo 8º do Decreto nº

34.064, de 28 de outubro de 1991, com a redação
dada pelo Decreto nº 39.534, de 17 de novembro de
1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

“I - cuja retribuição global no mês anterior ao do
recebimento do benefício ultrapasse o valor corres-
pondente a 130 (cento e trinta) Unidades Fiscais do
Estado de São Paulo - UFESP, considerando esse valor
do primeiro dia útil do mês de referência do pagamen-
to;”. (NR)

Artigo 2º - As despesas decorrentes deste decreto
correrão à conta dos recursos próprios consignados no
orçamento vigente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
outubro de 2004, ficando revogado o Decreto nº
39.534, de 17 de novembro de 1994.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de setembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de setembro de 2004.

DECRETO Nº 48.939, 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2004

Transfere os cargos e as funções-atividades
que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos
dos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 180, de 12
de maio de 1978,
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